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MANUAL DO MOTORISTA

SEJA BEM VINDO A NOSSA ORGANIZAÇÃO!

1. INTRODUÇÃO

1.1. HISTÓRIA DA EMPRESA

Fundada em xxxxx, a trajetória da XXXXXXXXX foi iniciada com o planejamento de XXXXXXXXX, proprietário e idealizador da empresa. 

Em busca de alternativas para iniciar a carreira autônoma, a cidade de Vinhedo / SP, foi palco do nascimento da empresa.

Os colaboradores da XXXXXXXXX são experientes e capacitados para transportar qualquer tipo de carga, como equipamentos de informática, produtos químicos, farmacêuticos, equipamentos de telecomunicação, maquinários e automotivos. 

A administração focada na qualidade dos serviços foi a principal vertente para que a empresa pudesse se desenvolver e conquistar a confiança de clientes e parceiros.

1.1.1. NOSSA ESSÊNCIA

Ao longo de 30 anos, a XXXXXXXXX cresceu com base em valores sólidos. 

Para nós, caráter, respeito e comprometimento são fundamentais, tanto nos negócios quanto nas relações humanas. E é isso que prezamos por aqui.

Compromisso com o cliente e com o que prometemos entregar.
Compromisso com a qualidade do serviço e das informações.
Respeito pelo trabalho dos nossos funcionários e pelo que entregam diariamente.
Somos exigentes, tendo em mente que sempre temos o que aprimorar.
Estamos ligando histórias, aproximando pessoas e impulsionando sonhos. 
Porque para nós, logística não é apenas sobre entregas, é sobre impacto.
Acreditamos que qualidade não é diferencial, é obrigação. 
Que a sustentabilidade não é tendência, é necessidade. 
E que a inovação não pode parar – o futuro se constrói com ação.
Cuidamos do nosso time e criamos um ambiente onde crescimento e respeito andam juntos.
Ou pelo menos deveria. 
Se um dia não estiver, nos acione porque será hora de corrigir.
Não nos contentamos com o básico. Queremos ir além. 
Queremos que cada entrega reflita o nosso propósito. 
Queremos que cada colaborador sinta orgulho de vestir nossa camisa. 
Queremos que cada cliente enxergue em nós mais do que um serviço: Uma marca que faz logística com compromisso e pessoas com propósito.
Temos consciência para assumir que estamos em pleno desenvolvimento, aprendendo sempre, ajustando a rota quando preciso e comemorando as vitórias quando elas chegam.

1.2. OBJETIVO

O objetivo deste Manual é fornecer informações importantes para a realização de um serviço com qualidade e segurança.
	É IMPOSSÍVEL GUARDAR TUDO NA “CABEÇA”.




Este Manual fornece uma visão geral dos cuidados e rotinas importantes para o dia-a-dia de trabalho. Leia com atenção e sempre que puder ou precisar, releia.

	ESTE MANUAL É SEU “AMIGO DE ESTRADA”.

MANTENHA-O SEMPRE A MÃO E EM LOCAL DE FÁCIL ACESSO NO SEU CAMINHÃO.  

ELE PERDE SUA UTILIDADE SE FICAR EM CASA OU NO ARMÁRIO DA EMPRESA.




Além deste manual, existem outros procedimentos e instruções que podem ser impressos e entregues à você! Se achar necessário para relembrar todo o conteúdo, solicite ao RH.
2. SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO 

2.1. POLÍTICA DE SEGURANÇA, SAUDE, MEIO AMBIENTE E QUALIDADE 
A XXXXXXXXX é uma empresa especializada na realização de operações de transporte rodoviário de cargas em geral, incluindo operações de transporte aduaneiro, comprometida em:

· satisfazer os requisitos aplicáveis;

· melhorar continuamente o Sistema Integrado de Gestão e

· atuar preventivamente para assegurar que se cumpram os requisitos de segurança no trabalho, saúde ocupacional e preservação do meio ambiente nas atividades realizadas.

2.2. IDENTIDADE ORGANIZACIONAL DA XXXXXXXXX
· MISSÃO:  Transportar com qualidade, eficiência e segurança.

· VISÃO: Ser destaque no setor de transporte rodoviário de cargas e reconhecida por atender as necessidades do mercado com qualidade e eficácia.

· VALORES: 
· Honestidade;

· Comprometimento;

· Respeito pelas pessoas;

· Qualidade;
· Sustentabilidade;

· Inovação contínua.

2.3. AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO

Para avaliar o desempenho do processo operacional, são utilizados os seguintes indicadores de desempenho:

	Como medir (indicador de desempenho)?
	Meta de desempenho
	Processos envolvidos
	Objetivo da Qualidade mensurado

	Reclamações de Clientes
	Quantidade de reclamações recebidas / Quantidade de Minutas emitidas X 100
	2
	(
	%
	Operacional
	Prover serviços de transporte de cargas que atendam aos requisitos dos Clientes e legais

.

	Multas e autuações
	Quantidade de autuações de trânsito no semestre / Quantidade de Minutas emitidas X 100
	1
	(
	%
	Operacional
	

	Ocorrências Operacionais
	Quantidade de Ocorrências Operacionais emitidas / Quantidade de Minutas emitidas X 100
	3
	(
	%
	Operacional
	

	Furtos e roubos de cargas
	Quantidade de furtos, tentativas de invasão criminosa e roubos
	0
	(
	Unidades
	Operacional
	

	Satisfação de Clientes
	Média em percentual das pesquisas
	85
	(
	%
	Comercial e Operacional
	Aumentar a satisfação dos Clientes.


2.4 TREINAMENTO
A XXXXXXXXX possui uma programação de treinamentos para promover o desenvolvimento da competência profissional de todos os colaboradores para cada vez mais e melhor desempenhar as atividades. 

Integrar todos os colaboradores à filosofia da empresa é fundamental para manter a qualidade dos serviços prestados pela empresa.
3. TELEFONES PARA EMERGÊNCIAS 

Uma boa comunicação entre a empresa e os Motoristas é fundamental para a qualidade, controle da viagem e segurança do serviço realizado.

Portanto, não deixe de realizar comunicar a equipe do setor Operacional sempre que:

· Perceber qualquer anormalidade durante a viagem;
· Estiver sobre condições de trânsito que possam provocar atraso na entrega da carga;
· Ocorrer qualquer problema mecânico com o veículo;
· Ocorrer qualquer problema com a carga durante o transporte, como vazamentos, avarias ou deslizamentos;

· Ocorrer qualquer problema no carregamento ou descarga de seu veículo;
· Receber qualquer reclamação ou comunicação de insatisfação do Cliente, para com os serviços realizados;
· Se sentir inseguro ou sendo perseguido por veículo suspeito no seu trajeto.

Em qualquer situação de necessidade ou de emergência, ligue para um dos telefones abaixo. Caso necessário faça ligação à cobrar, de qualquer telefone publico:

	Contatos para emergências
	Telefone

	Operacional - Viracopos
	(19) 3725-6297 

	Corpo de Bombeiros
	193

	SAMU
	192

	Polícia Militar
	190


Para necessidades de contatos com equipes da XXXXXXXXX, seguem contatos:

4. OBRIGAÇÕES DOS MOTORISTAS – NORMAS DE CONDUTA
· Abster-se do consumo de bebidas alcoólicas e outras drogas, não só durante o trabalho, mas também fora do expediente. O consumo habitual dessas substâncias, compromete física e psiquicamente o ser humano.

· Comunicar com antecedência ou de imediato em casos de imprevistos, qualquer necessidade de ausência ou necessidade de afastar-se temporariamente sendo esta justificada ou não. A comunicação deve ser feita para a equipe de Recursos Humanos que obrigatóriamente repassará as informações aos demais interessados. Em caso de ausencia justificada, apresentar o mais breve possível o documento comprobatório.
As ausências legais justificadas são:

1. falecimento do cônjuge, ascendente, descendente (pais, avôs e bisavôs, irmãos  ou pessoa que declarada em Carteira de Trabalho e Previdência Social, que viva sob a sua dependência econômica);

2. Doação voluntária de sangue devidamente comprovada;

3. casamento;

4. nascimento de filho, no decorrer da primeira semana, comprovado  com certidão de nascimento no 1º dia consecutivo de trabalho;

5. Atestados e declarações médicas;

6. outras situações previstas na legislação.

· Comparecer a empresa, quando solicitado, para prestar esclarecimentos ou fornecer documentos necessários.

· Apresentar-se para a realização dos serviços devidamente trajado, com boa apresentação pessoal, dentro dos bons hábitos de higiene e limpeza.
· Tratar a todos com educação e respeito. Não serão aceitos comportamentos inadequados, bem como brincadeiras excessivas, exclusão ou qualquer discriminação dentro do ambiente de trabalho, com clientes, colegas, ou qualquer pessoa ao nosso redor. Lembre-se, o que é “engraçado” para você, pode ser ofensivo para a outra pessoa.

· O Recursos Humanos é um canal aberto de comunicação. Qualquer problema ou sugestão, poderão ser relatados  e serão devidamente tratados.

· Para todos que possuem o celular da empresa, lembre-se: É uma ferramenta de trabalho. Utilizar somente os aplicativos necessários para o trabalho, sendo eles: whastapp, Google Maps / Waze, app sistemas usados pela XXXXXXXXX. 

· É proíbido uso de celular para realização de imagens (fotos e videos) enquanto estiver dirigindo. Assim como é proibido realizar postagens em redes sociais e compartilhar em grupos imagens e videos que contenham informações da empresa, como por exemplo, localidade, rota, carga, cliente em que está e demais informações que possam comprometer a sua segurança e da empresa.
· Conhecer e cumprir as normas de segurança estabelecidas em nossa base de operações e nos locais de carga e descarga.
· Acompanhar a realização de qualquer serviço mecânico executado por terceiros nos veículos e/ou equipamentos, sob sua responsabilidade.

· Jamais adotar postura hostil em relação aos colaboradores de Clientes, Embarcadores ou Destinatários das cargas. Os problemas ocorridos deverão ser comunicados à equipe do setor Operacional, para informação, providências e orientação de como proceder.

· Ser pontual nos prazos definidos para a realização dos serviços.

· Respeitar e cumprir as regras de controle de acesso estabelecidas pela empresa: o acesso à matriz é feito mediante reconhecimento facial, o uso de crachá e uniforme é obrigatório, respeitar proibição à salas e áreas restritas e passagem na catraca apenas com seu cartão ou provisório a ser retirado no RH

· Confidencialidade: para segurança e por sigilo profissional é proibido comentar com outras pessoas: o tipo de produto que esta transportando, o cliente, o valor da mercadoria, o valor do frete, a origem, o destino e o itinerário, ou ainda apresentar os documentos referentes à carga transportada.

· Zelar e acompanhar as operações de carga e descarga de produtos, quando permitido pelo Cliente, Embarcador ou Destinatário. É dever do motorista conferir a carga que está no veículo e se responsibilizar pela mesma durante o trajeto da origem até o destino final.  

· Cumprir adequadamente os horários destinados ao repouso e refeição entre jornadas de trabalho e ao intervalo para descanso. É vedada a condução ininterrupta por mais de 5h30min , devendo haver intervalos obrigatórios de 30 minutos (atendendo ao disposto na Lei 13.103/2015, novo artigo 67-C). 
· É dever do motorista preencher o Diário de Bordo diariamente com informações verdadeiras.

· É proibido portar arma de qualquer tipo (de fogo ou branca) no veículo, nas instalações da empresa, ou de embarcadores, Clientes ou destinatários.

· É proibido desviar da rota de serviço, quando estabelecida, sem autorização ou comunicação à equipe do setor Operacional.

· É proibido alterar as caracteristicas ou acrescentar acessórios aos veículos e/ou equipamentos da empresa, sem autorização.

· É proibido realizar serviços mecânicos e adquirir peças e acessórios sem prévia autorização da empresa.

· É proibido dar carona a terceiros, sem autorização da empresa.

· A XXXXXXXXX não se responsabiliza por objetos deixados em área de uso comum.

4.1. CRITÉRIOS DISCIPLINARES
A tabela abaixo define os critérios disciplinares aplicados aos Motoristas que ocorrerem nas faltas relacionadas. Não há a obrigatoriedade em seguir a sequência de critérios disciplinares estabelecida abaixo, podendo um Motorista, que nunca foi advertido ser desligado, dependendo da gravidade da infração. 
	Tipo de ocorrências
	1ª ocorrência
	2ª ocorrência
	3ª ocorrência
	4ª ocorrência
	Período de 
monitoramento

	Maltrato com clientes
	Advertência Verbal
	Advertência Escrita
	Desligamento 
	-
	Semestral

	Recusa de viagem
	Advertência Verbal
	Advertência Escrita
	Desligamento
	-
	Semestral

	Roubo de óleo diesel / equipamentos do veículo
	Desligamento
	-
	-
	-
	Contínua

	Não realizar inspeções obrigatórias do veículo
	Advertência Verbal
	Advertência Verbal
	Advertência Escrita
	Desligamento
	Semestral

	Má preservação do veículo
	Advertência Verbal
	Advertência Verbal
	Advertência Escrita
	Desligamento
	Semestral

	Ir com o veículo para a residência sem autorização
	Advertência Verbal
	Advertência Escrita
	Desligamento
	-
	Semestral

	Imprudência ao volante
	Advertência Verbal
	Advertência Escrita
	Desligamento
	-
	Semestral

	Descumprimento de regras de segurança da informação (confidencialiade e de controle de acesso)
	Advertência Verbal
	Advertência Escrita
	Desligamento
	-
	Semestral


Demais ocorrências serão analisadas caso a caso. Lembrando que, advertências no geral, não são punições e sim pontos de atenção para que não volte a ocorrer o mesmo erro.
5.  PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS GERAIS
5.1. APRESENTAÇÃO PESSOAL

Apresente-se para o trabalho bem vestido, barbeado, com unhas cortadas e seja sempre educado no trato com outras pessoas.

5.2.  INSPEÇÃO DO VEÍCULO
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	O Motorista é responsável por realizar uma verificação diária das condições gerais de operação e segurança do veículo e equipamento e registrá-la no Check List de Transporte.

Qualquer problema identificado deve ser comunicado à equipe da área Manutenção.


5.3. PORTE DE DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS
	Antes de iniciar a viagem, verifique se está portando todos os documentos obrigatórios pessoais e do veículo e/ou equipamento.


	1. CNH

2. Anotação na CNH referente ao Curso MOPP 

3. Certificado de Registro e Licenciamento de Veículos 

4. Manual do Motorista
5. Certificado de calibração do cronotacógrafo
6. Autorização de Trânsito Interestadual – IBAMA, em viagens interestaduais

7. Licença Especial de Transporte de Produtos Perigosos, para serviços realizados no Município de São Paulo
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5.4.  PROGRAMAÇÃO DE SERVIÇO

Verifique com à equipe do setor Operacional os serviços que estão programados. Nunca altere ou modifique a programação de serviço, sem antes obter autorização da equipe do setor Operacional. 
Comunique sempre que houver qualquer problema ou fato que possa impedir a realização da programação de serviços estabelecida. 
5.5. REALIZAÇÃO DO SERVIÇO

Ao iniciar a realização de qualquer serviço, verifique sempre a adequação da documentação de transporte recebida. 
Verifique sempre se há disponibilidade das informações necessárias para a realização do serviço: local de coleta, local de entrega, mercadoria transportada, rota ou qualquer outro requisito específico.

5.6.  REGISTROS DE REALIZAÇÃO DO SERVIÇO 

É fundamental o correto preenchimento das informações referentes aos serviços realizados para que não ocorram problemas fiscais, de operação e de faturamento.

Ao término de qualquer serviço e no menor espaço de tempo possível, entregue no setor Operacional os seguintes documentos:

· Comprovantes das entregas (Minuta, Ordem de Coleta, CT-e, canhotos das Notas Fiscais);
· Discos de tacógrafo, e
· Comprovantes de despesas.

Mantenha todos os documentos e registros do serviço organizados e devidamente protegidos, para evitar perdas, extravios, poeiras, chuva, sujeiras e danos.

A demora na entrega destes registros comprometem o encerramento da programação de serviço e podem ocasionar problemas graves. 
5.7. LIMPEZA DOS VEÍCULOS

5.7.1. LIMPEZA EXTERNA DE VEÍCULOS 
Os veículos devem ser mantidos limpos externamente. Sempre que houver necessidade, o  Motorista será comunicado pela equipe do setor Operacional, para que providencie a limpeza externa do veículo, nos prestadores de serviço credenciados.

5.8. ROTA DE SERVIÇO 

Nos casos de DTA - Declaração de Trânsito Aduaneiro, as rotas de serviços são informadas nos próprios documentos de transporte. Nos demais casos, quando definidas, as rotas de serviços são informadas ao Motorista. Qualquer necessidade de alteração deve ser comunicada à equipe do setor Operacional.
Antes de seguir viagem ou após qualquer parada, não deixe de verificar: o engate da carreta, se aplicável, extintores de incêndio, pneus, estepes, calços de madeira, amarração da carga, cones e sinalização. Caso constate algum problema durante a viagem comunique a equipe do setor Operacional, para receber orientação de como proceder e registre o ocorrido no Check List de Transportes.

5.9.  CONTROLE DE VELOCIDADE

	Todos os motoristas devem respeitar os limites de velocidade estabelecidos nas vias de circulação,

No transporte de produtos químicos, a velocidade máxima admitida é de 90 Km / hora para condições normais de tráfego e onde permitido.

Nas vias onde a velocidade permitida for inferior ao limite estabelecido acima, devera ser respeitado a legislação local.

Dirigir acima do permitido, além da multa, pode causar a cassação da habilitação pelas autoridades competentes.
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Os discos de tacógrafos são recolhidos semanalmente e as informações registradas são analisadas internamente. 

Será considerado excesso de velocidade picos de velocidade acima da permitida na rodovia, por um tempo superior a 3 minutos.

5.10.  TACÓGRAFOS - Artigo 230 X do Código de Trânsito Brasileiro
	Sempre que o periodo da viagem for superior a quantidade de disco disponiveis no tacógrafos (7 Discos), o Motorista é o responsavel pela troca dos mesmos quando em transito. 

Art. 230 X do Codigo de Transito Brasileiro: trafegar sem ou com o disco de tacografo vencido é passivel de multa e 5 pontos na CNH.

Qualquer adulteração constatada nos tacógrafos implicará na aplicação das medidas disciplinares ao Motorista, conforme criterios estabelecidos.

Qualquer fato ou ocorrência constatada com o tacógrafo do veículo, durante a realização de qualquer serviço, deve ser comunicado à equipe do setor operacional, para que exista justificativa válida e confiável, para as informações e dados obtidos, na análise do disco correspondente.
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5.11. CONDIÇÕES ADVERSAS DO TEMPO (FRIO, CALOR, VENTO, CHUVA, GRANIZO E NEBLINA) 
	São fenômenos que reduzem muito a capacidade visual do Motorista.

Com chuva, todo cuidado é pouco. No início, forma-se uma camada de areia e outros detritos, que tornam a pista escorregadia. Reduza a velocidade do veículo para 60 km / hora para evitar derrapagens.

Luzes acesas sinalizam a presença do veículo, tanto para aqueles que trafegam a sua retaguarda, quanto para aqueles que vem em sentido contrário.

Em casos extremos, solicite autorização à equipe do setor Operacional para estacionar o veículo em um local seguro e sinalizado, fora dos acostamentos.
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5.12. CUIDADOS COM O VEÍCULO
· Manter o veículo e/ou equipamento sempre limpo e organizado;

· Manter os objetos pessoais e EPI’s (Equipamentos de Proteção Individual), quando aplicável, bem guardados na cabine do veículo;

· Verificar periodicamente as condições de lubrificação necessárias do veículo;
· Verificar periodicamente se todos os instrumentos do veículo estão funcionando normalmente. Se alguma lâmpada de advertência acender durante a condução, parar imediatamente e averiguar a causa.
· Nunca ultrapassar o limite de rotação do motor. Tomar cuidado especial quando se utiliza o motor como freio em descidas. Utilizar a faixa economica do contagiro do veículo, isso economiza consumo de combustível e automaticamente mantem a faixa certa de torque do motor. 
· Verificar o nível do líquido de arrefecimento do motor diariamente. Se for identificada qualquer perda de água no sistema de refrigeração do motor ou no sistema de aquecimento, não continuar viagem sem realizar o reparo.
· Drenar diariamente a água condensada nos depósitos de ar dos freios.

· Preservar e zelar pelos equipamentos, que estão sob a sua responsabilidade no veículo: ferramentas, macaco, estepe, peças sobressalentes, triângulo.

Se for identificado qualquer problema no veículo ou equipamento durante a viagem, comunique a equipe do setor Operacional.

Danos, extravios ou multas de trânsito referentes a qualquer item sob responsabilidade do Motorista serão analisados internamente. Caso se conclua que houve negligência, impericia ou dolo, o Motorista assumirá a reposição do item e/ou o pagamento da multa, podendo inclusive ser penalizado de acordo com a tabela de criterios disciplinares estabelecidos.

5.13. INSPEÇÃO DE PRÉ E PÓS-CARREGAMENTO (somente aplicável ao transporte de produtos perigosos)
O Motorista deve realizar a Inspeção de Pré e Pós-Carregamento a cada carregamento de produto perigoso. 
Esta inspeção tem como objetivo assegurar o acompanhamento constante e o controle efetivo de itens críticos de operação e segurança do veículo e/ou equipamento.
No local de carregamento, qualquer problema identificado nos itens da inspeção de pré e pós-carregamento, poderá impedir a realização do serviço programado, comprometendo o prazo de entrega acordado com o Cliente.

Durante a inspeção pré e pós o carregamento, verifique no mínimo: 
· a condição de fixação da carga, 
· se está com todos equipamentos de segurança (EPI, Kit de emergência e extintores), 
· a compatibilidade e segregação adequada dos produtos carregados, quando aplicável,
· se o veículo ou carga não apresentam sinais de defeitos, vazamentos ou trincas; 
· se os painéis de riscos estão de acordo com os produtos que serão transportados e devidamente fixados;
· se está de posse da Ficha e Envelope de Emergência dos produtos carregados;
· se não há excesso de peso, de acordo com o CMT do veículo;

· se há falta de algum equipamento e
· se o veículo está com o adesivo RNTRC.
Se identificar um problema em qualquer um dos itens acima, não inicie a viagem. Comunique a equipe do setor Operacional e a pessoa responsável no local, pois ainda haverá tempo para uma ação de correção.  

5.14. RASTREAMENTO DE VEÍCULO

Todos os veículos são rastreados via satélite e monitorados pelo Gerenciamento de Risco do prestador de serviços.
Antes do início da operação é importante verificar com a equipe operacional sobre todas as questões de Gerenciamento de Risco (veículo rastreado, escoltado, entre outros).

	Contatos – Golden Service

	Telefone
	Celular

	(21) 3644-7005


	(21) 96498-3894


5.15. BOAS PRÁTICAS NO TRANSPORTE DE CARGAS CONTROLADAS PELA ANVISA

A XXXXXXXXX está devidamente regularizada para o transporte dos produtos de interesse da saúde, possuindo Licença de Funcionamento e Certificado de Regularidade junto Conselho Regional de Farmácia e Autorizações de Funcionamento de Empresa junto a ANVISA das seguintes classes de produtos:

· Medicamentos
· Medicamentos controlados pela portaria 344
· Correlatos
· Cosméticos
· Saneantes domissanitarios
· Alimentos
5.15.1. Veículos refrigerados

A XXXXXXXXX possui uma frota de veículos da cadeia do frio, adequada para o transporte com temperatura controlada. Estes veículos possuem tecnologia de telemetria para rastrear a rota de operação e informar a temperatura em tempo real.

Essa estrutura permite que o transporte de produtos de interesse a saúde ocorra com toda a segurança, evitando o risco sanitário.

É importante que o motorista atente-se a temperatura do baú antes do início do carregamento e durante todo o trajeto até a chegada no destino final. Nunca inicie uma operação sem confirmar qual a temperatura correta para a carga em questão! Qualquer equivoco ou desatenção nesta operação danificará o produto e acarretará consequencias gravissimas.
EM CASO DE DÚVIDAS, NÃO HESITE EM PERGUNTAR!

5.15.2. Manuseio da carga

As cargas de interesse a saúde exigem uma tratativa especial, sendo que o manuseio deve ser realizado com extremo cuidado, observando atentamente as instruções quanto ao:

· manuseio das embalagens;

· quantidades no empilhamento;

· temperatura de armazenamento e transporte e

· demais tratativas com as embalagens primárias.

Os principais fatores que influenciam na perda de qualidade das cargas de interesse à saúde são:

· temperatura

· luminosidade

· umidade

· choque mecânico e

· incompatibilidade

O Motorista deve observar atentamente:

· aos critérios de manuseio adequado;

· a temperatura do veículo no momento de receber a carga e

· se as embalagens estão em perfeitas condições.

O Motorista não deve transportar cargas de interesse a saúde com pneus, produtos químicos, alimentos e qualquer outra carga que possa levar risco sanitário

5.16. ABASTECIMENTO

A XXXXXXXXX conta com a utilização do cartão de abastecimento, que possui uma rede grande de postos credenciados onde aceitam nossos cartões. Em caso de viagens longas onde será necessário o abastecimento durante o trajeto, informe-se com o time de Frotas quais são os postos recomendados.
É OBRIGATÓRIO, tanto ao sair como ao chegar na garagem, abastecer por completo o veículo (Diesel + Arla).

5.17. COMPROVANTES DE ENTREGA

Ctes/ minutas/ NF seguem acompanhando as cargas para qualquer coleta/ entrega.

Eles devem retornar assinados pelo recebedor da carga.

Todo comprovante deve ser assinado com data da entrega, nome legível do recebedor ou assinatura e carimbo. A intenção é conseguir identificar o responsável pelo recebimento do processo.

Em caso de dificuldades para que o cliente assine o comprovante cabe ao motorista entrar em contato com a equipe operacional no escritório.

Ao chegar na base de apoio XXXXXXXXX, o motorista deve retirar do veículo os comprovantes e colocá-los na pasta de comprovante de entrega que está disponível no local. 

Esta pasta deve ser direcionada para VCP no primeiro veículo disponível.

6. PROCEDIMENTOS DE CARGA E DESCArGa

6.1. CARREGAMENTO
Nas operações de carregamento, o Motorista deve realizar as seguintes atividades:

· Estacionar corretamente o veículo no local de carregamento, mantendo atenção para não obstruir a via e comprometer o fluxo do trânsito local;

· Apresentar a autorização de carregamento ao responsável no local de carregamento e aguardar a ordem para entrada;

· Obedecer a sinalização de segurança e as orientações do pessoal do local;

· Procurar obter informação se há alguma norma de segurança específica do local;

· Realizar a inspeção de pré-carregamento, quando for transportar produtos químicos;

· Colocar os EPIs, caso seja necessário ou obrigatório no local;

· Não se ausentar do local, durante todo o processo de carregamento;

· Conferir as notas fiscais com os volume a serem transportados, as informações do local de entrega e se está de posse dos documentos de transporte.
· Verificar as condições das embalagens, avarias e  aspectos gerais da carga e comunicar a equipe do setor Operacional;

· Verificar a amarração, acondicionamento, fixação e distribuição das mercadorias no compartimento de cargas;

· Não receber cargas com avarias sem autorização da equipe do setor Operacional;

· Não realizar, em hipótese alguma, qualquer tipo de reclamação junto ao Embarcador; 

6.2. DESCARREGAMENTO
Nas operações de descarregamento, o Motorista deve realizar as seguintes atividades:

· Estacionar corretamente o veículo no local de descarregamento, mantendo atenção para não obstruir a via e comprometer o fluxo do trânsito local;

· Apresentar os documentos de entrega da carga no destinatário, para informação e aguardar as orientações para descarga;

· Obedecer a sinalização de segurança e as orientações do pessoal do local;

· Procurar obter informação se há alguma norma de segurança específica do local. Em caso de dúvidas, contatar a equipe de operação;

· Colocar os EPIs, caso seja necessário ou obrigatório no local;

· Não se ausentar do local, durante todo o processo de descarregamento;

· Aguardar a conferência por parte do destinatário, da totalidade da carga;

· Retirar o comprovante de entrega assinado e carimbado;
· Não realizar, em hipótese alguma, qualquer tipo de reclamação junto ao Destinatário. Qualquer dificuldade deverá ser comunicada à equipe de operação, que ficará responsável pela resolução.
Nota 1: É de extrema importância que o motorista acompanhe o processo de carregamento e descarregamento, inclusive atentando-se as questões de avarias. Toda e qualquer avaria, por menor que seja, deve ser comunicada de imediato antes do carregamento para a equipe do setor Operacional.
NOTA 2: Constatado qualquer problema ou falta de produto nas operações de carga ou descarga, entre em contato com a equipe do setor Operacional, para orientação.
NOTA 3: Em empresas em que o local para posicionamento do equipamento seja de dificil acesso, solicitar auxílio nas manobras. Tomar o cuidado necessário para não danificar nas manobras, qualquer área do local de carregamento ou descarga, assim como o próprio veículo.
NOTA 4: Esses procedimentos poderão sofrer alterações de acordo com a politica de cada local, respeitando sempre os criterios minimos de segurança exigidos para a operação.
NOTA 5: Na entrega deve ser observado atentamente os documentos fiscais. O setor operacional deverá garantir através de seus controles que a carga será entregue no local correto e no prazo acordado com o cliente.

Em caso de qualquer imprevisto na operação, o motorista deve avisar imediatamente o setor operacional, que tomará as ações corretivas cabíveis.

Havendo ocorrências e desvios no planejado para a entrega, o fato é analisado pelo setor operacional levando em conta a criticidade do ocorrido para que após análise seja aberto relatório de não conformidade ou ocorrência operacional.
7. PROCEDIMENTOS DE SEGURANÇA 

7.1 PGR
Anualmente o PGR – Programa de Gerenciamento de Riscos é atualizado. Neste documento estão determinados os Equipamentos de Proteção Individual para cada cargo da empresa.

Os EPI’s são fornecidos a todos os colaboradores, com base no PGR vigente, em função dos perigos a que são expostos nas atividades de trabalho e que não são controláveis por outros meios técnicos.

7.1.1. EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL – NR 06 / NBR 9735

Nunca inicie um serviços sem os EPIs obrigatórios. Mantenha-os limpos e em local de fácil acesso na cabine do veículo. Verifique periodicamente se estão em perfeitas condições de uso. 

Qualquer problema, comunique a equipe do setor Operacional, para informação e providências de substituição ou reparo imediato.

Alguns produtos químicos exigem equipamentos de proteção individuais mais específicos, verifique sempre com a equipe do setor Operacional, se não há qualquer exigência específica de segurança legal ou do Cliente, a cada serviço que for realizar.

7.1.2. UTILIZAÇÃO DE SAPATO ADEQUADO

No ambiente de trabalho é necessário utilizar sapato fechado, tanto para realização do serviço como para demais vindas.

O uso de chinelos, “crocs”, sandálias, papetes e qualquer outro sapato aberto é terminantemente proíbido, para a sua própria segurança.
7.1.3 UNIFORME
O uso do uniforme é obrigatório durante o horário de trabalho. 

Necessário atentar-se aos critérios e determinações dos clientes (se pode ou não utilizar bermuda, por exemplo).

Lembrando que: somente são permitidas as bermudas do uniforme.

7.1.4 SAÚDE OCUPACIONAL

Todos os colaboradores são submetidos a exames admissionais, periódicos, demissionais, mudança de função com alteração do risco e sempre que retornarem ao trabalho, após afastamento temporário, de acordo com o definido no PCMSO - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional vigente.

Os exames médicos admissionais e periódicos são medidas de controle importantes. Os exames médicos periódicos possibilitam, além de um monitoramento da saúde do colaborador, a possibilidade da identificação e controle de fatores que podem desencadear uma doença ocupacional em um estágio ainda inicial e com pouca probabilidade de danos. 

7.2. KITS DE EMERGÊNCIA – NBR 9735

O transporte de produtos perigosos exige o porte de um Kit de Emergência para o transporte. Verifique sempre com a equipe do setor Operacional,  a composição do Kit de Emergência para o produto perigoso a ser transportado.

É responsabilidade do Motorista, a guarda e conservação de seus EPI’s e de todos os itens do Kit de Emergência.

Comunique à equipe do setor Operacional qualquer problema, falta ou inadequação dos itens do Kit de Emergência.

7.3. INFORMAÇÕES SOBRE O PRODUTO TRANSPORTADO
7.3.1. Ficha de Dados de Segurança (FDS) – NBR 14725
Para obter informações mais detalhadas sobre o produto químico a ser transportado, quanto à: identificação, nº ONU, propriedades físicas, riscos de incêndio, riscos ecotoxicológicos, reatividade, riscos à saúde, derramamentos e vazamentos, proteção individual necessária, precauções especiais e sinalização para transportes está disponível uma cópia da FDS de cada produto transportado no setor Operacional .
Quando transportar produto químico, é recomendavel conhecer antecipadamente as características do produto e os cuidados necessários para o transporte, manuseio e realização segura das operações de carga e descarga a serem realizadas, se aplicável.

Os principais produtos químicos transportados são os seguintes:

	Produto
	Nº ONU
	Classe de risco

	Defensivos agrícolas
	3082
	9

	Bateria de Lítio
	3090
	9


7.4. INCOMPATIBILIDADE QUÍMICA – NBR 14619

Durante o transporte de cargas embaladas e a granel de produtos e / ou resíduos perigosos, mesmo em casos de quantidade limitada por veículo, em uma mesma unidade de transporte, deverá ser respeitada a incompatibilidade existente, com os seguintes produtos:

· alimentos;

· medicamentos e/ou objetos destinados ao uso / consumo humano ou animal;

· embalagens de produtos destinados ao uso / consumo humano ou animal;

· insumos para fins alimentícios, cosméticos, farmacêuticos ou veterinários;

· produtos perigosos para uso / consumo humano ou animal;

· substância e artigos da classe 1;

· materiais radioativos da classe 7 e

· produtos não perigosos ou outras mercadorias que reajam entre si

As demais incompatibilidades químicas, radiológicas ou nucleares devem ser definidas e informadas pelo fabricante e/ou expedidor do produto ao transportador a cada embarque no campo “Aspecto” da Ficha de Emergência ou em uma declaração, quando aplicável.

Em casos de armazenamento temporário no decorrer do transporte, devem ser consideradas as restrições citadas acima.

Produtos perigosos devem ser carregados separados dos demais produtos compatíveis, de modo a facilitar o acesso em casos de emergência. 

É proibido:

· o transporte de produtos ou insumos para uso / consumo humano ou animal (alimentício, cosmético, farmacêutico ou veterinários) em equipamento de transporte destinado ao transporte de produtos perigosos a granel;

· o transporte de produtos ou insumos para uso / consumo humano ou animal (alimentício, cosmético, farmacêutico ou veterinários) em embalagens recondicionada, refabricada ou reutilizada e

· a utilização / envase / transporte de produtos alimentícios, cosméticos, farmacêuticos e seus insumos ou quaisquer objetos para uso / consumo humano ou animal em embalagens que tenham contido produtos perigosos em algum momento de sua vida útil, independente de estarem limpas e / ou descontaminadas.

7.5. SINALIZAÇÃO OBRIGATÓRIA DE VEÍCULOS – NBR 7500
Para o transporte de produtos perigosos, há necessidade do veículo estar sinalizado com placas de simbologia referentes ao produto que está sendo transportado, conforme legislação.
A identificação do veículo com painéis e rótulos de segurança, deve ser realizada pelo Motorista, conforme figuras abaixo:

	Embalado com um único produto perigoso
	Produtos perigosos diferentes, com riscos diferentes
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	Produtos perigosos diferentes, mas com mesmo risco
	Veículo vazio, mas que transportou produto perigoso
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7.6. EXTINTORES

Verificar sempre a validade e condições de carga dos extintores do veículo.D
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Mangueira: Verifique
se apresenta sinais de
ressecamento ou frincas.

Pressio da Carga: Verifique
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arecarga.
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inspegao esta vencida.
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Extintor: No deve apresentar por outras informagdes.
sinais de ferrugem ou amassamento. Em
areas abertas deve estar protegido contra intempéries.




7.7.  ESTACIONAMENTO E PERNOITE – TRANSPORTE DE PRODUTOS PERIGOSOS - NBR 14.095

Veículo transportando produto químico perigoso só poderá estacionar para descanso ou pernoite em áreas previamente determinadas pelas autoridades competentes e na inexistência de tais áreas deverá evitar o estacionamento em zonas residenciais, logradouros públicos ou locais de fácil acesso ao público, áreas densamente povoadas ou de grande concentração de pessoas ou veículos.

& 1º- Quando por motivo de emergência, parada técnica, falha mecânica ou acidente, o veículo parar em local não autorizado, deverá permanecer sinalizado e sob vigilância do condutor ou de autoridade local, salvo se a sua ausência for imprescindível para a comunicação do fato, pedido de socorro ou atendimento médico.

& 2º - Somente em caso de emergência o veículo poderá estacionar ou parar nos acostamentos das rodovias.

· Jamais deve-se deixar um caminhão ou outro veículo qualquer desguarnecido, estacionado em via pública, longe da vista do seu Motorista.

· Estacionar sempre longe da interferência de pessoas, de chamas, centelhas ou qualquer outra fonte de ignição.

· Observar sempre as normas de estacionamento nos locais de carga e descarga.

· Sendo inevitável e permitido o estacionamento noturno deverá acontecer em local selecionado, com boa iluminação, a uma distâncias mínima de 15 (quinze) metros de qualquer edificação.

· O pernoite sómente poderá ser feito em locais credenciados, com total segurança e estrutura para tal. 

8. CONTROLE DE JORNADA E GERENCIADORA DE RISCOS
O motorista deve diariamente utilizar o teclado para anotar suas jornadas, que será acompanhada através do sistema automatizado.

Início de jornada: assim que chegar na garagem deve dar início de jornada, podendo ser em qualquer veículo, ou caso já esteja escalado, no veículo que irá seguir viagem;

Início de vínculo: quando receber a programação e for efetivamente sair com o veículo, enviar INÍCIO DE VIAGEM VAZIO OU CARREGADO
Fim de jornada: quando chegar do destino, finalizar a viagem ou entregar o veículo de volta a base.
Enquanto estiver em viagem, deve colocar todas as situações existentes nas macros, como por exemplo, pernoite, chegada no cliente, refeição, descanso, entre outros.

EXEMPLOS:

Jornada normal (sem viagem) 
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O início de jornada vai ativar no sistema, início de viagem vai vincular o CPF x Placa.

Todos os dias precisa ter pelo menos 1 refeição. Caso faça mais (café, almoço, janta), necessário lançar as macros também.

Chegando na base, antes de ir embora pra casa, colocar o fim de jornada para encerramento das atividades.

Além dessas macros, sempre ir lançando todas que forem necessárias (banheiro, posto fiscal, balança, etc...).

Jornada com viagem 

[image: image17]
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O início de jornada vai ativar no sistema, início de viagem vai vincular o CPF x Placa.

Todos os dias precisa ter pelo menos 1 refeição. Caso faça mais (café, almoço, janta), necessário lançar as macros também.

Durante a viagem, necessário colocar a pernoite nas paradas para descanso e, para sair do modo pernoite, colocar início de jornada + reinicio de viagem. 

Chegando na base, antes de ir embora pra casa, colocar o fim de jornada para encerramento das atividades.

Além dessas macros, sempre ir lançando todas que forem necessárias (banheiro, posto fiscal, balança, etc...).

Realização de checklist GS: Quando solicitado, seguir procedimento abaixo.

Forma.: Enviar mensagem no teclado informando checklist GS

Obs.: Ao final do checklist, necessário receber mensagem informando TESTE OK, caso não receba após 5 minutos da finalização, informar de imediato

1º - Enviar mensagem livre de TESTE GS

2º - Deixar o veículo em trânsito

3º - Apertar o botão de pânico

4º - Abrir a porta do motorista (vai bloquear, fechar a porta e aguardar o desbloqueio)

5º - Abrir a porta do passageiro (vai bloquear, fechar a porta e aguardar o desbloqueio)

6º - Deixar o veículo em local autorizado

7º - Solicitar abertura do baú (se tiver trava do baú)

8º - Ao final do checklist - Informar FIM DO TESTE no teclado

Procedimento para envio de macros de liberação no teclado Omnilink.
Abaixo procedimentos que devem ser seguidos no teclado do rastreador.

Ao sair da base:
Menu - Colocar a seta para baixo até chegar na opção Mensagem -Tecle Enter - Selecionar a opção Formatada -Tecle Enter - Selecionar opção Início de viagem -Tecle Enter - Selecionar opção carregado ou a opção Vazio -Tecle Enter 2 vezes.

Para movimentar o veículo:
Menu - Colocar a seta para baixo até a opção Saída -Tecle Enter - Digite a senha do motorista - Tecle Enter - Aparecerá a mensagem 'Para Seguir Enter/ Para cancelar Menu -Tecle Enter - Quando aparecer escrito 'Trânsito', o veículo está liberado para movimentar.

Ao efetuar parada:
Menu - Colocar a seta para baixo até chegar na opção Mensagem -Tecle Enter - Selecionar a opção Formatada -Tecle Enter - Colocar a seta para baixo até a opção Parada P/ ou até a opção Chegada no cliente -Tecle Enter - Se for a opção Parada P/ - Coloque a seta para baixo até a opção que contiver o motivo da parada -Tecle Enter 2 vezes.

Menu - Colocar a seta para baixo até a opção Chegada -Tecle Enter - Digite a senha do motorista - Tecle Enter - Aparecerá a mensagem 'Para Seguir Enter/ Para cancelar Menu' -Tecle Enter - Irá aparecer a mensagem 'Aguardando autorização remota' e uma sequência de números e letras. Aguarde de 3 a 5 minutos a solicitação ser aceita, a tela voltará para o Menu principal - Aperte Menu - Seta para Baixo até a opção Liberar Chegada - Digite a senha do motorista -Tecle Enter - Aparecerá a mensagem 'Para Seguir Enter/ Para cancelar Menu' - Tecle Enter - Quando aparecer escrito 'Local autorizado', o veículo está liberado para ficar parado e abrir as portas da cabine.

Menu - Colocar a seta para baixo até a opção Liberar baú -Tecle Enter - Digite a senha do motorista - Tecle Enter - Aparecerá a mensagem 'Para Seguir Enter/ Para cancelar Menu' - Tecle Enter - Irá aparecer a mensagem 'Aguardando autorização remota' e uma sequência de números e letras. Aguarde de 3 a 5 minutos a solicitação ser aceita, a tela voltará para o Menu principal - Aperte Menu - Seta para Baixo até a opção Abrir Baú - Digite a senha do motorista -Tecle Enter - Aparecerá a mensagem 'Para Seguir Enter/ Para cancelar Menu' -Tecle Enter - Quando aparecer uma contagem, o veículo está liberado para abrir o baú antes que esse tempo termine de contar.
Liberação de veículos para pernoite na residência do condutor

Todos os veículos que forem autorizados pernoites na residência do condutor, informar previamente no grupo da GS, placa, motorista e endereço para as devidas liberações, não podendo haver paradas fora do destino informado.
	O Motorista é responsável por controlar sua jornada de trabalho, respeitando o intervalo de 30 minutos a cada 5 horas ao volante e o descanso de 11 horas entre jornadas.
Atendendo ao disposto na Lei 12.619/12, Resolução CONTRAN nº 405 de 12.06.12 e a Lei Complementar 121 de 09.02.06.
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9. POLÍTICA DE ÁLCOOL E DROGAS
Esta Política tem como objetivos:

· Atingir excelência nas atividades, mantendo a saúde e segurança dos colaboradores e comunidade;

· Proibir que colaboradores adentrem, consumam ou permaneçam dentro da empresa sob efeito de qualquer substância ilíticia e alcool;
· Proibir que colaborador tragam, transportem, forneçam ou promovam o consumo desse tipo de substâncias;

· Manter o ambiente livre de substâncias que possam causar riscos e danos à sua própria vida, atividade fim da empresa, demais colegas de trabalho e comunidade;

Álcool, drogas e substâncias psicotrópicas são substâncias químicas, que agem principalmente no sistema nervoso central, alterando a função cerebral e temporariamente a percepção, o humor, o comportamento e a consciência. Além disso, causam dependência (seja física, química ou psíquica), acarreta perturbações mentais evidentes, manifestações na saúde física e mental, interferência nas relações individuais necessitando de tratamento clínico especializado.

O não cumprimento desta Política por qualquer colaborador terá como consequência direta a aplição dos critérios disciplinares ao infrator, conforme sequência exposta abaixo:

	Tipo de ocorrências
	1ª ocorrência
	2ª ocorrência
	3ª ocorrência
	4ª ocorrência
	Período de 

monitoramento

	Trazer ou ser flagrado com porte de bebidas ou drogas
	Advretência escrita
	Advertência escrita
	Suspensão
	Desligamento
	18 meses

	Consumir dentro das dependências da empresa ou sair e retornar visivelmente alterado
	Advretência escrita
	Suspensão 1 dia 
	Suspensão 2 dias
	Desligamento
	18 meses


Ressaltamos que, em caso de situações com motoristas, devido ao agravamento por conta da função, será analisado e havendo necessidade, o critério disciplinar será mais rígido.

Lembramos que, além das medidas internas da empresa, o motorista que é evidenciado sob o efeito de acool e drogas nas rodovias está sujeito a demais medidas administrativas, tais como: 
· Detenção;

· Multa;

· Suspensão;

· Proibição de obter permissão para dirigir.

Além de poder causar danos materiais ou para própria vida ou vida de terceiros.

Para efeito de controle, auxiliaremos os motoristas com os prazos dos exames toxicológicos periódicos, conforme revisão do Código Brasileiro de Trânsito e, este mesmo exame, será utilizado para atender ao requisito da Lei do Motorista, a qual também requer a manutenção do exame toxicológico pelo mesmo período.
Cabe ressaltar que ao empregador reserva-se o direito de realizar teste de bafômetro de forma aleatória sempre que julgar necessário e para todos os colaboradores. O teste será realizado em local reservado, onde somente estarão o colaborador e o representante da empresa autorizado a coletar a amostra, com resultado compartilhado somente com o indivíduo em questão. É assegurado ao empregado o direito à contraprova em caso de resultado positivo e a confidencialidade dos resultados dos exames. 
Conforme a Resolução do CONTRAN nº 432 de 23 de janeiro de 2013, para que um aparelho etilômetro tenha validade jurídica deve atender exigências específicas, sendo essas:
Art. 4º. O etilômetro deve atender aos seguintes requisitos:

I – ter seu modelo aprovado pelo INMETRO;

II – ser aprovado na verificação metrológica inicial, eventual, em serviço e anual realizadas pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia – INMETRO ou por órgão da Rede Brasileira de Metrologia Legal e Qualidade – RBMLQ;

Parágrafo único. Do resultado do etilômetro (medição realizada) deverá ser descontada margem de tolerância, que será o erro máximo admissível, conforme legislação metrológica, de acordo com a “Tabela de Valores Referenciais para Etilômetro” constante no Anexo I.

10. EMERGÊNCIAS

10.1. ACIDENTE OU INCIDENTE

Todos os acidentes e/ou incidentes envolvendo pessoas, veículos, equipamentos, produtos ou que causou poluição ao meio ambiente deverão ser comunicados aos responsáveis da empresa, para informação e providências cabíveis, caso a caso em até 24 horas.

A qualquer suspeita e/ou sinistro envolvendo a XXXXXXXXX, os motoristas deverão entrar em contato imediatamente com o superior imediato ou com a Central da Golden Service, por meio dos contatos abaixo:

Central Golden Service: (21) 3644-7000 e (21) 3644-7005 ou supervidor@gservice.com.br / supervisor2@gservice.com.br
10.1.1 PROCEDIMENTOS GERAIS EM CASO ACIDENTES OU INCIDENTES 

· Realizar o isolamento da área do sinistro;
· Utilizar os Equipamentos de Proteção Individual – EPIs;

· Em caso de colisão com outro veículo, por exemplo, coletar a maior quantidade possível de informações do envolvido (placa do veículo, telefone, nome, RG, entre outros). Se possível, fotografar o local, a placa do veículo envolvido etc. Em hipótese alguma deve abandonar o local sem as informações necessárias ou sem prestar socorro.
· Em caso de vazamento de produto químico, enquanto aguarda a equipe de emergência, tentar conter o vazamento para evitar que o produto escoe atingindo áreas de risco.  Não sendo possível afastar-se do local e 

· Não permitir a aproximação de curiosos, alertando-os para o perigo.

Independente da gravidade do acidente, sempre deve ser realizado o Boletim de Ocorrência.
	Use a sua experiência e o seu conhecimento para agir de acordo com cada situação, deste modo o resultado será mais eficiente. A empresa se encarregará de comunicar o cliente.

EM CASO DE ACIDENTE, LEMBRE-SE, A FUGA É UM AGRAVANTE SEVERO
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10.2. COMUNICAÇÃO DE ACIDENTE
Para realizar um rápido atendimento em caso de acidente é imprescindível que as informações sejam claras e objetivas. Informar com precisão sobre o acidente:

	Informar com precisão sobre o acidente:

1. Localização exata do ocorrido
2. Identificação do motorista e do veículo
3. Horário do acidente
4. Vazamento (se existir) ou possibilidade
5. Veículos / pessoas envolvidas
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11. PRINCÍPIOS DE CONDUTA

11.1. Integridade

As atividades da XXXXXXXXX estão sustentadas pela igualdade, pela lealdade e pela correção. Não será tolerada corrupção, extorsão, suborno e ilegalidade em nenhuma de suas formas, nem qualquer desrespeito aos direitos humanos.

Não é tolerada qualquer prática de:

· discriminação ou preconceito de qualquer natureza;

· assédio moral, sexual ou situações que configurem pressões, intimidações, punições físicas ou ameaças e

· de trabalho forçado, compulsório, não remunerado ou infantil.

Em todas as relações comerciais com Clientes ou provedores externos devem ser cumpridas as legislações e regras aplicáveis em vigor e não é permitida qualquer prática que conduza à vantagem pessoal ou imprópria com o intuito de obter ou manter um negócio ou outro benefício de terceiros.

11.2. Liberdade

A XXXXXXXXX tem o compromisso de manter uma postura pautada na liberdade, respeitando a individualidade e provendo tratamento digno e justo.

Todos são livres, tendo direito a privacidade, ao tratamento justo e sem discriminação de qualquer natureza.

11.3. Transparência e Honestidade
Uma pessoa íntegra age com transparência, profissionalismo, honestidade e suas ações e atitudes são compatíveis com o que pensa, fala e faz. É impossível alguém enganar outras pessoas o tempo todo.  A integridade não permite que interesses pessoais entrem em conflito com os interesses da empresa. 

Qualquer situação de conflito de interesse deve ser informada a Diretoria da empresa que avaliará, caso a caso, e tomará as providências cabíveis para uma solução justa e imediata.

11.4.  Relações com Colaboradores

A XXXXXXXXX entende que todo colaborador é parte fundamental em seu resultado, assim, valoriza os mesmos na parceria. Cabe aos envolvidos:

· Zelar pela segurança no trabalho observando as práticas de prevenção de acidentes;

· Contribuir para um ambiente sadio e seguro, estimulando o trabalho em equipe e o diálogo como forma de solucionar problemas;

· Respeitar e reconhecer a autoria de trabalhos ou idéias alheias;

11.5.  Relações com pessoas

11.5.1. Abuso de poder 

O respeito e a ordem devem prevalecer no ambiente de trabalho de forma a coibir situações que configurem pressões, intimações ou ameaças no relacionamento, independente do nível hierárquico.

Não se admite decisões que afetem a carreira profissional de subordinados baseados apenas em relacionamento pessoal.

11.5.2 Discriminação

Deve haver uniformidade no tratamento e respeito acima de tudo às pessoas, independentemente de sua raça, cor, opção sexual, religião, origem, classe social, idade, capacidade física, filiação sindical.

11.5.3 Assédio moral ou sexual

Qualquer tipo de assédio, ameaças, intimidações físicas ou comentários difamatórios que constrange, humilha ou que possa afetar a autoestima de qualquer pessoa não será tolerada na empresa. A XXXXXXXXX desaprova e considera falta grave este tipo de comportamento e adverte que tais atos são passíveis de processos judiciais.

Colocamos à disposição um Canal de Denuncias no site da empresa que pode ser usado para qualquer denuncia de cunho moral, sexual, ou outro que o colaborador desejar denunciar. Além disso, caso se sinta a vontade, o funcionário poderá recorrer aos seus superiores em diferentes escalar para abordar o tema.

11.5.4. Trabalho forçado e infantil

A XXXXXXXXX não admite a utilização de trabalho forçado, compulsório, infantil ou qualquer outra forma de exploração do trabalho, que agrida a dignidade humana e esteja em desacordo com os requisitos legais aplicáveis.

Só empregaremos menores de 18 anos em circunstâncias especiais e onde se possa assegurar seus direitos à educação e ao desenvolvimento social (por exemplo, em experiências de trabalho em contextos educativos ou estágios profissionalizantes).

12. CONFLITO DE INTERESSES

12.1. Atividades paralelas

Não é permitido a nenhum colaborador realizar ou praticar atividades paralelas, de qualquer espécie, nas instalações da empresa no seu horário de trabalho, que não condizem ou comprometam suas responsabilidades e atribuições, do cargo que desempenha na organização. É expressamente proibida a venda ou comercialização na empresa de qualquer produto ou serviços, que nada tenha haver ou sejam conflitantes com nosso negócio e que possam vir a se caracterizar como de corresponsabilidade da XXXXXXXXX ou comprometer negativamente a marca ou nossa imagem de Mercado.

12.2 Propina / Corrupção / Fraude

É proibida a prática de corrupção em todas as suas formas, por meio de atos, omissões, prêmios, brindes ou em espécie (dinheiro) para manutenção de favorecimento, vantagem pessoal e mesmo que isto seja “vantajoso” para a empresa.

A Diretoria da XXXXXXXXX repudia qualquer tipo de atividade fraudulenta. Consideram-se atividades fraudulentas: falsificação, desvio de recursos, submissão de falsos sinistros, apropriação indébita, roubo, uso pessoal de ativos, pagamentos e recebimentos questionáveis, aquisição de produtos ou documentos de forma duvidosa, entre outros.

13. RELAÇÕES COM FORNECEDORES E CONTRATADOS

Os fornecedores são respeitados e reconhecidos como “PARCEIROS” importantes do nosso negócio.

O processo de aquisição de qualquer item, produto ou serviços deve ser imparcial e transparente. Durante o relacionamento com Fornecedores e Contratados devem ser observados os seguintes aspectos básicos, para um bom relacionamento comercial:

· buscar relacionamentos duradouros, dentro dos princípios da livre iniciativa e da lealdade na concorrência;

· assumir e cumprir as obrigações firmadas entre ambas as partes;

· fornecer produtos e/ou serviços cumprindo os padrões de qualidade e segurança exigidos pela legislação vigente;

· valorizar a contratação de empresas socialmente responsáveis, comprometidas com o bem estar de seus empregados e com o desenvolvimento sustentável.

14. CONCORRÊNCIA

A concorrência é saudável desde que seja leal. Dessa forma, todos devem se comportar de maneira educada, respeitosa e cordial com nossos concorrentes. A XXXXXXXXX não busca ou pleiteia qualquer possibilidade comercial junto aos clientes de seus parceiros.

15. PREVENÇÃO À LAVAGEM DE DINHEIRO E AO FINANCIAMENTO AO TERRORISMO

Estes dois temas são sensíveis e cabe aos envolvidos na cadeia ter atenção à indícios que possam sugerir alguma atividade suspeita que esteja ligada à lavagem de dinheiro e/ou financiamento ao terrorismo.

É importante que os envolvidos estejam atentos à características atípicas de operações, entender se existem operações realizadas com pessoas politicamente expostas, se há práticas abusivas de ofertas, bem como identificar movimentações atípicas que possam caracterizar o indício deste crime.

É preciso estar atento com:

· Clientes com enquadramento na condição de pessoas expostas politicamente, bem como com seus familiares e estreitos colaboradores, conforme definição contidas nas normas vigentes;

· Organizações sem fins lucrativos, nos termos da legislação específica;
· Existência de representante que se recusa a fornecer informações do cliente injustificadamente, ou alegando impedimento não aplicável, de natureza contratual ou legal, ou cujas informações fornecidas sejam inconsistentes;

· Sanção aplicada ao cliente por autoridade nacional ou internacional relacionada à Lavagem de Dinheiro e Financiamento ao Terrorismo ou encarregada de supervisionar operações no mercado de valores mobiliários;

· Menção ao cliente em notícias de veículos confiáveis relacionadas a Lavagem de Dinheiro e Financiamento ao Terrorismo ou crimes financeiros;

· Citação de cliente como suspeito em relatórios relacionados a Lavagem de Dinheiro e Financiamento ao Terrorismo ou crimes financeiros, produzidos por autoridades nacionais e internacionais competentes;

· Pessoas provenientes de paraísos fiscais e países sensíveis, devido à fragilidade do ambiente regulatório, do nível de corrupção e dos controles na prevenção e combate ao crime de lavagem de dinheiro e clientes que residam, estejam sediados ou mantenham relacionamentos com países de tributação favorecida (paraísos fiscais).

Considerando o exposto, esclarecemos que para a XXXXXXXXX, para ser classificado como “de risco”, basta o cliente se enquadrar em uma das situações descritas acima. 

Em conformidade com o estipulado nas normas vigentes, é de suma importância que todos os profissionais da XXXXXXXXX tenham conhecimento das operações que configurem indícios de lavagem de dinheiro e financiamento ao terrorismo. 

São considerados indícios de lavagem de dinheiro e financiamento ao terrorismo, além daqueles previstas em normativos específicos as seguintes situações e operações:
· Cujos valores se afigurem objetivamente incompatíveis com a estrutura e a situação financeira patrimonial declarada;

· Evidenciem oscilação significativa em relação ao volume e/ou frequência de negócios de qualquer das partes envolvidas;

· Cujos desdobramentos contemplem características que possam constituir artifício para burla da identificação dos efetivos envolvidos e/ou beneficiários respectivos;

· Cujas características e/ou desdobramentos evidenciem atuação, de forma contumaz, em nome de terceiros;
· Que evidenciem mudança repentina e objetivamente injustificada relativa às modalidades operacionais usualmente utilizadas pelo(s) envolvido(s);

· Realizadas com finalidade de gerar perda ou ganho para as quais falte, objetivamente, fundamento econômico;
· Com a participação de pessoas naturais residentes ou entidades constituídas em países que não aplicam ou aplicam insuficientemente as recomendações do Grupo de Ação Financeira contra a Lavagem de Dinheiro e o Financiamento do Terrorismo - GAFI;

· Em que não seja possível identificar o beneficiário final;
· Cujo grau de complexidade e risco se afigurem incompatíveis com a qualificação técnica do cliente ou de seu representante.
Podem ser também configuradas, como indícios de lavagem de dinheiro, as seguintes práticas:
· Resistência em fornecer as informações necessárias;
· Declarar diversas contas bancárias e/ou modificá-las com habitualidade; e
· Autorizar procurador que não apresente vínculo aparente.
Em caso de suspeita formal, o colaborador deverá acionar seu gestor imediato que comunicará a diretoria para que abram uma Não Conformidade para analisar as informações do processo pertinente as operações do cliente. 
16. POLÍTICA DO GERENCIAMENTO DE RISCO

A XXXXXXXXX direciona um conjunto de princípios, ações, responsabilidades estabelecidas e necessárias a identificação, avaliação, tratamento e controle dos riscos aos quais a XXXXXXXXX está exposta, com o objetivo de:

Minimizar riscos;

Disseminar e fortalecer a cultura de controles internos de gerenciamento de riscos;

Permitir a adequação e cumprimento das políticas, procedimentos e controles normativos dos órgãos de regulação e controle;

Direcionar todo os esforços da instituição a fim de mitigar todos os riscos, buscando um processo livre de contaminações e ilícitos nas operações e

Buscar a melhoria contínua no gerenciamento de riscos.

16.1. CARGOS SENSÍVEIS 

A XXXXXXXXX efetua um acompanhamento dos colaboradores determinados como cargo sensível, com o objetivo de garantir que os m
esmos estejam cumprindo com as normas e regras determinadas pela empresa, bem como estejam em compliance em suas atividades operacionais.

A finalidade essencial do acompanhamento dos ocupantes de cargos sensíveis é prevenir condutas ilícitas, dissonates das políticas da organização ou que constituam ameaça à segurança da cadeia logística internacional ou a cumprimento de obrigações tributárias ou aduaneiras.

Todos os colaboradores ocupantes de cargos sensíveis são devidamente treinados para um comportamento preventivo e corretivo em relação aos riscos operacionais na cadeia logística, preparados para identificar possibilidades de ilícitos nas atividades que estarão inseridos e atuar corretamente diante de qualquer desvio identificado.

A XXXXXXXXX faz o treinamento de Gerenciamento de riscos operacionais e segurança na cadeia logística e mantém uma cultura de conscientização em segurança na organização.

Diante disto, o colaborador ocupante de cargo sensível, baseado no treinamento ministrado se compromete a observar e comunicar seus superiores imediatos diante qualquer indício de ilícito na condução de suas atividades.

17. SEGURANÇA DE INFORMAÇÕES

A XXXXXXXXX dissemina aos seus colaboradores diretrizes para garantir a segurança das informações. Mesmo os colaboradores externos (mais especificamente motoristas e ajudantes) que normalmente nao utilizam equipamentos como notebooks com acessos à e-mails, servidores e sistemas, devem tomar os seguintes cuidados:

•
informações específicas sobre os produtos transportados NÃO devem ser divulgadas fora da empresa.

•
cópia de documentos de operações devem servir de acompanhamento para coletas e entregas e posteriormente retornar para a base para arquivo e baixas em sistemas;

•
não divulgar fotos ou qualquer informação de veículos carregados ou vazios, evidenciando o local e demais particularidades de uma operação.
17.1.  CONFIDENCIALIDADE

De forma alguma devem ser divulgadas informações confidenciais (planos de negócio, prospecção, dados de Cliente, informações sobre qualquer operação logística ou qualquer outra atividade da empresa,  dados dos colaboradores, informações técnicas e financeiras, lista de preço de vendas e/ou fornecedores, etc.) com outros colaboradores ou terceiros que não necessitem de tais informações para o desempenho de suas atividades.

É proibido e considerado falta grave utilizar informações confidenciais de propriedade da empresa, para obter ganhos ou vantagens pessoais ou qualquer fim ilícito.

18. DECLARAÇÃO / COMPROVANTE DE TREINAMENTO

Declaro que nesta data, recebi da XXXXXXXXX, um exemplar do MANUAL DO MOTORISTA atualizado, revisão 05 de Maio/2025, o qual, recebi treinamento de todos os seus itens, responsabilizando-me e comprometendo-me a seguir as normas e orientações nele contidas.

Quando desligar-me da empresa, seja qual for o motivo, devolverei este MANUAL DO MOTORISTA, que me é entregue para uso e consulta.

Estou ciente de que este MANUAL DO MOTORISTA deve estar sempre em meu poder, na cabine do veículo, para eventuais consultas e auditorias.

	Nome legível:
	

	Assinatura:
	

	Data:
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